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Leis 
LEI Nº 4899, DE 16 DE JULHO DE 2014  

Autoria: Prefeito Municipal 

Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional suplementar, até o valor de 

R$ 2.351.000,00, para os fins que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica a Universidade de Taubaté autorizada a abrir crédito adicional suplementar ao 
Orçamento vigente do Município (Lei nº 4.835, de 30 de dezembro de 2013), no valor de R$ 
2.351.000,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta e um mil reais), para fins de atender a 
Despesa de Capital, conforme programação relacionadas no Anexo I. 
§ 1º Serão fornecidos relatórios detalhados dos gastos especificados por tecnologia e de 
cursos sequenciais, presenciais e a distância da unidade orçamentária da Pró-reitoria de 
Graduação, para aquisição de equipamentos e materiais permanentes, e suporte 
administrativo das unidades orçamentárias da Reitoria e Pró-reitoria de Administração, 
para aquisição de equipamentos e materiais permanentes e reforma de imóveis, no prazo 
de 90 dias para Câmara Municipal. 
§ 2º O relatório será divulgado na rede mundial de computadores. 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º será o superávit 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2013, conforme artigo 43, § 1º, item I da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no montante de R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais). 
Art. 3º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º será o superávit 
orçamentário do presente exercício, conforme artigo 43, § 1º, item II da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, no montante de R$ 2.241.000,00 (dois milhões, duzentos e 
quarenta e um mil reais). 
Art. 4º O Reitor da Universidade de Taubaté, emitirá Ato Executivo alterando o orçamento 
para o Exercício de 2014. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 16 de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 16 de julho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 
MARIA DENISE DE OLIVEIRA - Resp. pelo Exp. do Departamento Técnico Legislativo 
 
LEI Nº 4900, DE 16 DE JULHO DE 2014  

Autoria: Vereadora Maria das Graças Gonçalves Oliveira 
Declara de utilidade pública a Associação Samaúma. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Samaúma, entidade sem fins 
lucrativos, com sede neste município. 
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 16 de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 369º 
da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR - Prefeito Municipal 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 16 de julho de 2014. 
EDUARDO CURSINO - Secretário de Governo e Relações Institucionais 



 
2014 

          

Publicações Oficiais – Prefeitura Municipal de Taubaté 

MARIA DENISE DE OLIVEIRA - Resp. pelo Exp. do Departamento Técnico Legislativo 
 
 

Decretos 

DECRETO Nº 13374, DE 16 DE JULHO DE 2014. 

Dispõe sobre a transferência de recursos sob forma de subvenção social e auxílio à entidade 

que especifica. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais, 
D E C R E T A :  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir recursos, oriundo do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, sob a forma de subvenção social 

e auxílio, no valor de R$ 23.312,76 (vinte e três mil, trezentos e doze reais e setenta e seis 

centavos), como cooperação financeira às atividades desenvolvidas, nos termos da Lei nº 

4.895, de 10 de julho de 2014, à AFASJO - Associação Franciscana de Assistência Social 

São José. 

Art. 2º As despesas com a execução do disposto neste decreto onerarão as dotações 
orçamentárias 25.03.00.335043.08.243.4001.2128, fonte 6, código de aplicação 5000005 e 
25.03.00.445042.08.243.4001.2128, fonte 6, código de aplicação 5000005. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de julho de 2014, 375º da fundação do Povoado e 
369º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
José Bernardo Ortiz Monteiro Junior - Prefeito Municipal 

Odila Maria Sanches - Resp. pela Secretaria de Administração e Finanças 

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, aos 16 de julho de 2014. 

Eduardo Cursino - Secretário de Governo e Relações Institucionais 

Maria Denise de Oliveira - Resp. pelo exp. do Departamento Técnico-Legislativo 

 

Portarias 
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PORTARIA Nº 1429, DE 16 DE JULHO DE 2014 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de 
suas atribuições legais e à vista dos elementos constantes dos Processos Administrativos 
Disciplinares ns. 58.408/13, 16.306/14, 16.543/14, 16.931/14, 16.934/14, 16.947/14 e 
23.568/14, 
R E S O L V E: 
Aplicar ao servidor ADEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA – matrícula 34327, titular do 

cargo de Guarda Municipal, lotado na Secretaria de Segurança Pública Municipal, nos 

termos do Artigo 267 da Lei Complementar nº 001, de 04/12/1990, a penalidade de 

demissão, por justa causa, por descumprimento de deveres funcionais previstos nos 

incisos I, II, III, IV, VII - 2ª parte, IX, X, XI e XIII do Artigo 255 e prática de infração às 

proibições constantes do Artigo 256 – incisos I, III, IV, V, XV e XVIII; c/c os Artigos 270 

– incisos I, III, IV, VI, X e XIII e 276, do mesmo Diploma Legal. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 16 de julho de 2014, 375ª da fundação do Povoado e 
369ª da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA SESP No. 18, DE 14 DE JUNHO DE 2014 
Alexandre Magno Borges, Secretário de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Complementar nº 236, de 21 de dezembro de 2010 e, à vista dos 

elementos constantes no Processo de Sindicância nº 28.888/2014, 

R E S O L V E: 

 I – Instaurar Sindicância para apuração de possíveis irregularidades e eventual 

responsabilidade funcional; 

 II – Designar a Comissão Permanente de Sindicância alterada pela Portaria SESP 

nº 13, de 28 de Abril de 2014, para diligenciar no sentido de concluir os trabalhos no 

prazo de 60(sessenta) dias, a contar da publicação do presente ato. 

                    Secretaria de Serviços Públicos, aos 14 de junho de 2014. 

ALEXANDRE MAGNO BORGES -  SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Extratos 
 
 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO 

CONVENENTES: Município de Taubaté e Associação de 

Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE Taubaté. Processo: 

21.506/2013. ASSINATURA: 16.07.2014. OBJETO: Aditar o 

Convênio celebrado entre as partes em 08/08/2013 em mais 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial que 

corresponde a R$ 127.712,07 (cento e vinte e sete reais, 

setecentos e doze mil e sete centavos). FUNDAMENTO: Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 
 

 
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÄO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 
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CONAM CONSULTORIA EM ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL S/C LTDA. 

PROCESSO: 40.644/12 ASSINATURA: 01/07/14  OBJETO: prorrogar o 

contrato celebrado em 01/07/13 VALOR MENSAL: R$ 98.040,00 

VIGÊNCIA: mais 12 meses MODALIDADE: Pregão. 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 

LOCSIM LOCAÇÃO DE MÁQUINA, EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA. 

ME PROCESSO: 10.227/12 ASSINATURA: 27/06/14 OBJETO: prorrogar o 

contrato celebrado em 29/06/12 e suprimido em 30/09/13 VALOR: R$ 

155.964,00 VIGÊNCIA: 12 meses MODALIDADE: Pregão 

 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. PROCESSO: 22.059/12 

ASSINATURA: 27/06/14 OBJETO: prorrogar o contrato celebrado em 

27/06/12 VALOR: R$ 49.992,00 VIGÊNCIA: mais 06 meses MODALIDADE: 

Pregão 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 

TPLAN CONSTRUTORA LTDA. PROCESSO: 35.294/13 ASSINATURA: 

06/06/14 OBJETO: prorrogar o prazo do contrato celebrado em 

23/10/13 VIGÊNCIA: mais 30 dias MODALIDADE: Concorrência. 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 

TPLAN CONSTRUTORA LTDA. PROCESSO: 40.546/13 ASSINATURA: 

24/06/14 OBJETO: prorrogar o prazo do contrato celebrado em 

26/03/14 VIGÊNCIA: até 22/09/14 MODALIDADE: Concorrência. 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO 

DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 

RESITEC SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA. PROCESSO: 8.712/11 

ASSINATURA: 01/07/14 OBJETO: prorrogar o contrato celebrado em 

09/05/11 e reajustado em 28/06/13 VALOR: R$ 321.044,49 VIGÊNCIA: 
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06 meses MODALIDADE: Tomada de Preços 

 

 
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÄO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 

NIPCABLE DO BRASIL TELECOM LTDA. PROCESSO: 21.557/13 

ASSINATURA: 13/06/14 OBJETO: prorrogar o contrato celebrado em 

14/06/13 VALOR: R$ 12.492,00 VIGÊNCIA: mais 12 meses MODALIDADE: 

Pregão 

 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 

CONSDON ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. PROCESSO: 38.598/13 

ASSINATURA: 01/07/14 OBJETO: prorrogar o prazo do contrato 

celebrado em 22/11/13 e suspenso em 09/01/14 VIGÊNCIA: até 

30/09/14 MODALIDADE: Tomada de Preços. 

 
       EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 

TPLAN CONSTRUTORA LTDA. PROCESSO: 7.543/14 ASSINATURA: 

14/07/14 OBJETO: execução de serviços e obras de engenharia, com 

fornecimento de material, mão de obra e equipamentos, para 

implantação de galerias de águas pluviais no bairro Parque Aeroporto - 

Fase 1 VALOR: R$ 1.154.853,24 VIGÊNCIA: 120 dias MODALIDADE: 

Concorrência PROPONENTES: 04 

 

       EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 

ALEXANDRE DANELLI ENHENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. PROCESSO: 

15.547/14 ASSINATURA: 16/07/14 OBJETO: execução de serviços e 

obras de engenharia, com fornecimento de material, mão de obra e 

equipamentos, para construção do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência - SAMU e de um posto de Corpo de Bombeiros localizado na 

Rua Antonio Giovanli, s/nº - Conjunto Habitacional Taubaté “E” - Bairro 

Piracangagua VALOR: R$ 1.711.552,85 VIGÊNCIA: 180 dias 

MODALIDADE: Concorrência PROPONENTES: 05 

 

 
 

       EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 

AMABILE F. MARCONDES CONSTRUÇÕES - EPP PROCESSO: 20.552/14 

ASSINATURA: 16/07/14 OBJETO: execução de serviços e obras de 

engenharia, com fornecimento de material, mão de obra e 

equipamentos, para execução de reforma e cobertura da quadra 

poliesportiva na E.M.E.F. Prefeito Álvaro Marcondes de Mattos, 

localizado na Rua Terezinha de Fátima Cursino, 105 - Jardim Santa 

Catarina VALOR: R$ 370.000,00 VIGÊNCIA: 120 dias MODALIDADE: 

Concorrência PROPONENTES: 06 

 
 

       EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: 

COMERCIAL BRISTON LTDA. - ME PROCESSO: 24.774/14 ASSINATURA: 

15/07/14 OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios (arroz, feijão, 

farinha, açúcar, óleo, tempero, vinagre, extrato, fermento, carnes, 

linguiça, peixe, salsicha) VALOR: R$ 10.243,70 VIGÊNCIA: 10 meses 

MODALIDADE: Pregão PROPONENTES: 03 
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PREGÃO Nº 254/14 
 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão presencial nº 

254/14 que cuida da aquisição de ar condicionado devidamente instalado, com 

encerramento dia 30.07.14 às 08h30, junto ao respectivo Departamento de Compras. 

Maiores informações pelo telefone (0xx12) 3621.6023, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º 

andar – centro, mesma localidade, das 08hs às 12 hs e das 14hs às 17 hs, sendo R$ 26,50 

(Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos) o custo do edital, para retirada na Prefeitura. 

O edital também estará disponível pelo site www.taubate.sp.gov.br. 

PMT., aos 16.07.14 
JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 

 
PREGÃO Nº 256/14 
 
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acha aberto o pregão presencial nº 

256/14 que cuida do Registro de Preços para eventual aquisição de móveis e 

equipamentos hospitalares em geral, com encerramento dia 30.07.14 às 08h30, junto ao 

respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone (0xx12) 

3621.6023, ou à Praça Felix Guisard, 11 – 1º andar – centro, mesma localidade, das 08hs 

às 12 hs e das 14hs às 17 hs, sendo R$ 26,50 (Vinte e Seis Reais e Cinquenta Centavos) o 

custo do edital, para retirada na Prefeitura. O edital também estará disponível pelo site 

www.taubate.sp.gov.br. 

PMT., aos 16.07.14 
JOSE BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR – Prefeito Municipal 
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PROCESSO Nº. 34.542/14 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 357/13 
D E S P A C H O :Adjudico a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva das máquinas rodoviárias, 
constante do presente processo, a favor da firma TAMEL 
TRATORES E MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM LTDA., no valor 
total de R$ 97.573,88 (Noventa e sete mil, quinhentos e setenta e 
três reais e oitenta e oito centavos). 

G.P., aos 16/07/14 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PROCESSO Nº. 33.980/14 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 383/13 
D E S P A C H O : Adjudico o fornecimento de microcomputadores 
e estabilizadores, constante do presente processo, a favor das 
firmas ENTEK EQUIPAMENTOS TAUBATÉ LTDA. - EPP, no valor 
total de R$ 9.569,70 (Nove mil, quinhentos e sessenta e nove reais 
e setenta centavos) e HOUTER DO BRASIL LTDA., no valor total 
de R$ 282.083,20 (Duzentos e oitenta e dois mil, oitenta e três 
reais e vinte centavos). 

G.P., aos 16/07/14 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 13-A/14 
COMUNICADO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 

comunica que em despacho consubstanciado o 

Sr. Prefeito recebeu, por tempestivo e 

formalmente correto, os questionamentos e a 

impugnação protocolados pelas empresas 

SERTTEL LTDA. e AC PARK 

ESTACIONAMENTOS LTDA. – EPP., 

respectivamente, contra o Concorrência Pública 

nº 13-A/14 que cuida da prestação de serviços 

técnicos de implantação, operação, manutenção e 

gerenciamento do sistema de estacionamento 

rotativo eletrônico de veículos automotores nas 

vias e logradouros públicos do Município, não 

assistindo razão às impugnações e determinando 

o prosseguimento do certame. As respostas aos 

questionamentos e impugnações  estão 

disponíveis no site desta Prefeitura, não havendo 

alterações nos termos editalícios. Comunicamos 

ainda que o prazo para entrega dos envelopes 

‘Documentação’  e ‘Proposta’ será até as 



 
2014 

          

Publicações Oficiais – Prefeitura Municipal de Taubaté 

8h30min do dia 04/08/14.  P.M.T., aos 16/07/14 

Márcia Ferreira dos Santos – Presidente 

C.P.L. 

 
 
 

PROCESSO Nº. 34.677/14 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 227/13 
D E S P A C H O :Adjudico a execução de serviços de recuperação 
dos componentes danificados especificados no respectivo 
orçamento dos prédios e das escolas de Ensino Fundamental, 
constante do presente processo, a favor da firma PILÃO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., no valor total  de R$ 
419.892,34 (Quatrocentos e dezenove mil, oitocentos e noventa e 
dois reais e trinta e quatro centavos). 

G.P., 16/07/14 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 


